INDICAÇÃO Nº 
1909
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, no Município de Jardinópolis.

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera o Excelentíssimo Vereador de Jardinópolis, Sr. José Carlos Carvalho, a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, no Município de Jardinópolis, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, tida como de Utilidade Pública Federal-Dec. 03/06/91-Proc. MJ nº 08156/87, Utilidade Pública Estadual Lei 7562/91 e Utilidade Pública Municipal pela Lei 987/79, associação beneficente de âmbito educacional, cultural e assistencial, possuindo 120 (cento e vinte) atendimentos mensais de pessoas portadoras de necessidades educacionais especiais cadastradas em programas desenvolvidos pela entidade, necessita da liberação de recursos financeiros para manutenção de tais atendimentos mensais e proporcionar melhorias nos atendimentos.    

Diante do grande alcance social para a população de Jardinópolis, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 10.000,00 (Dez Mil) reais para que a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais possa continuar a prestar serviço de grande importância para todos os portadores de necessidades especiais do Município melhorando, também, a qualidade do serviço prestado.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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